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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 8/2025 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa a alteração do Projeto de Lei em questão.

A legislação em questão necessita da presente alteração em virtude de situações como a que está ocorrendo atualmente. Diversos profissionais foram contratados através de Processo Seletivo no ano de 2024 e fizeram o Processo Seletivo ao final de 2024 para atuar no presente ano.

Porém, em virtude da rescisão operada no final da gestão de 2024, teriam esses profissionais ficar afastados por 6 (seis) meses até o retorno ao quadro do município. Porém, vários deles não alcançaram o prazo de prorrogação contratual previsto na legislação, qual seja, de 3 anos de contrato.

Isso também ocorre com profissionais que inicialmente são admitidos como Auxiliares de Sala e depois são chamados em Processo Seletivo como Professores. No rigor da letra da lei, também necessitariam do afastamento por 6 meses até a reintegração nos quadros.

Assim, reitera-se a necessidade da alteração legislativa proposta, aguardando serenamente com a concordância de Vossas Excelências.





Schroeder, 5 de fevereiro de 2025.
JAIR BRIDAROLI
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No         /2025
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.690/2008, QUE DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o inciso III do artigo 9º da Lei Municipal nº 1.690/2008, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá:
[...]
III – ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos 6 (seis) meses do encerramento da soma dos contratos que atinja o prazo estabelecido no art. 4º desta lei, salvo nas hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 2º, desde que justificada a nova contratação por meio de exposição de motivos aprovada pelo Chefe do Poder Executivo e pelo Secretário de Administração e Finanças;”

Art. 2º Acrescenta o inciso IV do artigo 9º da Lei Municipal nº 1.690/2008, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá:

[...]

IV – ser novamente contratado com base no mesmo processo seletivo que originou a sua contratação.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.



Schroeder, 5 de fevereiro de 2025.








JAIR BRIDAROLI







Prefeito Municipal 

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
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